
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/01/22 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 
 

 
15. Alteração à Parte A do Código Regulamentar do Município de Braga – Parte A – Início de 

Procedimento. 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta de aprovação da abertura do Início 

de Procedimento de alteração à Parte A do Código Regulamentar do Município de Braga – Parte A, 

nos termos do disposto no artigo 98º do Código do Procedimento Administrativo, tudo de acordo 

com os documentos que fazem parte do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 3427  
Data: 16/01/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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Assunto: Alteração à Parte A do CRMB  
 
 
 
PROPOSTA:  Início do procedimento 

 

 

Verificando-se que alguns dos procedimentos definidos no Código Regulamentar do Município de 

Braga (adiante CRMB), designadamente na Parte A, já se encontram desadequados face às 

alterações legislativas ocorridas (introduzidas, designadamente, pela Lei n.º 72/2020, de 16 de 

novembro, que veio estabelecer um regime transitório de simplificação de procedimentos 

administrativos e alterou o Código do Procedimento Administrativo, e, pelo Decreto-Lei n.º 

11/2023, de 10 de fevereiro, que procedeu à reforma e simplificação dos licenciamentos 

ambientais) e existindo a intenção deste Município de tornar o serviço público mais digitalizado, 

por forma a fazer face às necessidades sentidas, há necessidade de proceder à alteração da 

PARTE A do CRMB. 

 

Assim, está o processo em condições de ter seguimento para o Ex.mo Sr. Presidente da 

Câmara, para efeitos de remessa ao Executivo Municipal. 

 

 

PARA: 

 

Ser remetido à Unidade de Apoio e Assessoria aos Órgãos Autárquicos (UAAOA) para os 

procedimentos necessários à submissão a reunião do Executivo Municipal (Ordem de 

Trabalhos): 

 

SOB PROPOSTA DA SR. PRESIDENTE DA CÂMARA – solicitar aprovação do início do 

presente procedimento de alteração regulamentar, do CÓDIGO REGULAMENTAR DO 

MUNÍCIPIO DE BRAGA – PARTE A, que deverá depois ser publicitado na Internet, no sítio 

institucional da CMB, nos termos do disposto no artigo 98º do CPA. 
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'funcionário' 

 

A jurista, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 




